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EXCELENTÍSSIMO(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DO NATAL - RN 
 
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
 
PEDIDO DE PERÍCIA MÉDICA 
 
 
 
 
 
 
 

DIEGO DA SILVA FERREIRA, brasileiro, natural de Natal– RN, 
solteiro, auxiliar de ferramenteiro, RG n° 2.663.125 ITEP/RN, CPF n° 
099.119.854-90, residente e domiciliado na Rua Acre, nº 60, Rosas dos Ventos, 
Parnamirim - RN, CEP 59.141-265, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, por intermédio do seu advogado in fine assinado, este com escritório 
profissional na Rua Alberto Silva, nº 1314, Lagoa Seca, Natal – RN, CEP 59022-
300, Tel: (84) 3206-3717, onde recebe intimações, com fulcro no art. 3º da Lei 
6.194/74 e demais disposições legais aplicáveis à matéria, propor a presente 

 
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT, COM PEDIDO DE PERÍCIA MÉDICA. 
 

em face de MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de 
direito privado, com endereço para notificações na Rua Jaguarari, nº 1865, 
Lagoa Nova, Natal - RN, CEP 59054 – 500, CNPJ nº 61.074.175/0043-97, pelas 
razões fáticas e jurídicas a seguir expendidas: 

 
I 

DOS FATOS 
 
No dia 1º de novembro de 2014, por volta das 18h43min, o Autor 

trafegava pela estrada carroçável da zona rural do município de São José do 
Mipibu - RN, conduzindo o veiculo FIAT/UNO, de placas NNR-5039, quando, 
foi surpreendido por um veículo de modelo e placas não identificados, que o 
colidiu. 

 
Com o forte impacto, o Autor ficou gravemente ferido, sendo 

socorrido e levado para o Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel, em Natal – 
RN, onde, após receber os primeiros atendimentos médicos, foi diagnosticada 
luxação acrômio-clavicular esquerda. Passado alguns dias, foi encaminhado 
para o Hospital Memorial de Natal, nesta capital, submetendo-se à intervenção 
cirúrgica, seguido de tratamento conservador com imobilização e uso de 
sintomáticos, permanecendo internado durante alguns dias. 
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  Já em casa, o Autor continuou recebendo acompanhamento 
médico, dando início, após a recuperação, a tratamento fisioterápico, que durou 
alguns meses. 

 
Hoje, apresenta como sequelas, dor residual, limitação nos 

movimentos de abdução do ombro esquerdo, com diminuição da força 
muscular, causando no Autor dificuldades para erguer objetos com peso 
considerável, prejudicando-o na realização de suas atividades cotidianas e 
laborais, ou em quaisquer outras atividades que exijam esforço do membro 
superior esquerdo. 

 
Os ferimentos sofridos no acidente foram de natureza gravíssima, 

de modo a deixar o Autor acometido da debilidade permanente acima 
descrita, a qual foi constatada após ser submetido a Exame com Médico 
Particular, o que o torna merecedor da indenização que ora pleiteia, o que se 
demonstrará pelos fundamentos jurídicos que se seguem. 

 
Insta destacar que o Autor, em 2015, manejou processo 

administrativo de indenização do Seguro DPVAT perante a Comprev Seguros e 
Previdência S/A, o qual recebeu o número 3150070605. Contudo, o pedido foi 
indeferido, o que ensejou o ajuizamento da presente ação, inclusive com pedido 
de realização de perícia médica, a fim de se demonstrar que o Autor é, de fato, 
merecedor da indenização ora buscada. 

 
II  

DO DIREITO 
DA SUBSUNÇÃO DO CASO CONCRETO À NORMA 

 
Preliminarmente, chamo a atenção de Vossa Excelência para a 

tempestividade da presente demanda, vez que, da data da ocorrência do 
sinistro até o presente momento não transcorreram os três anos de que trata o 
Código Civil de 2002 para o ajuizamento da competente ação de cobrança da 
indenização do seguro ora em tela. Desta feita, resta demonstrado que a 
presente ação é absolutamente tempestiva. 

 
Ultrapassada a matéria preliminar, passa-se a enfrentar o mérito 

da presente demanda, o que não requer maiores esforços. 
 
A Lei nº 6.194/74 fez nascer o Seguro Obrigatório DPVAT, criado 

para amparar as vítimas de acidentes causados por veículos automotores de 
vias terrestres. Para tanto, foi criado um consórcio de seguradoras privadas, 
responsável pela administração da verba arrecadada com o pagamento desse 
seguro, o que é feito por proprietários de veículos no momento do 
licenciamento anual junto ao Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN. 
Trata-se, inclusive, de condição essencial para que os veículos possam transitar 
pelas vias rodoviárias do país.  
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Esse convênio é responsável, especificamente, pelo pagamento 
das indenizações previstas na lei supracitada para os casos de morte, invalidez 
permanente ou despesas de assistência médica que tenham tido origem em um 
sinistro daquela natureza. 

 
O art. 3º, II, da Lei 6.194/74, contempla que: 
 

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º (DPVAT) compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
II - “até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – 
no caso de invalidez permanente” 
 

Desse mandamento legal extrai-se que, sempre que ocorrer um 
acidente envolvendo veículos do qual resultem danos pessoais tais quais os 
descritos pela norma em comento, nasce, paralelamente, a responsabilidade 
desse consórcio de seguradoras de indenizar as vítimas. Não há dúvida de que 
se está a comentar de responsabilidade solidária entre as seguradoras 
participantes do consócio, o que significa dizer que os interessados podem 
requerer de qualquer uma delas, a integralidade de sua indenização, senão 
vejamos:  

"INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - 
SEGURO OBRIGATÓRIO - DENUNCIAÇÃO DA 
LIDE - DIREITO DE REGRESSO - LEI N. 6.194/74. A 
falta de contratação do seguro obrigatório ou de 
pagamento do prêmio pelo proprietário do veículo não 
impede o recebimento da indenização a que faz jus a 
vítima de acidente automobilístico, podendo o 
ressarcimento ser reclamado junto a qualquer 
seguradora participante do convênio DPVAT, criado 
pela resolução 06/86 do Conselho Nacional de Seguros 
Privados. Ao consórcio constituído pelas sociedades 
seguradoras é garantido nos termos do art. 7º, § 1º, da Lei 
n. 6.194/74, com a nova redação dada pela Lei n. 
8.441/92, o direito de regresso contra o proprietário do 
veículo, em face de sua omissão no dever legal de contratar 
o seguro obrigatório". (DJMG de 07.05.96 - 
Jurisprudência Informatizada Saraiva n. 08). (grifos e 
destaques nossos) 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. COBRANÇA. QUANTIAS 
INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de 
cobrança de quantias indenizatórias a titulo de seguro 
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obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatório que se fez 
correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 
8441/92. Responsabilidade da seguradora ora apelada, 
que, inclusive, não nega o dever de indenizar a autora, 
apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência 
do consórcio de empresas seguradoras tornou 
possível reclamar-se a indenização de qualquer uma 
das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da 
provimento para reformar a sentença de primeiro grau. 
(APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 Cod. 
96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: 
ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96). (Grifos e 
destaques nossos). 

Com essa conclusão, põe-se por terra qualquer alegação de 
ilegitimidade passiva ad causam por ventura levantada pela Demandada, como 
tentativa de excluir-se da responsabilidade legal mencionada. Ainda que o 
veículo causador do sinistro seja identificado, como foi o presente caso, bem 
como sua respectiva seguradora, à vítima, ainda assim, é facultada a escolha 
dentre as seguradoras consorciadas, acionando qualquer uma delas para 
realizar o pagamento da indenização. Entretanto, é resguardado o direito de 
regresso da Requerida contra o proprietário do veículo causador do acidente. 
Nesse sentido v. APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3/TAMG. Cod. 
96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - 
Julg: 19/09/96. 

 
Outra matéria sempre presente nas irresignações das seguradoras 

nesse tipo de contenda é a relativa à necessidade de prévia recusa de 
pagamento do seguro pelas vias administrativas. Contudo, não passa de mais 
um argumento frágil utilizado na vã tentativa de se eximirem da 
responsabilidade de pagar o que é devido.  

 
A jurisprudência pátria é uníssona em afirmar a dispensabilidade 

do prévio requerimento administrativo, uma vez que o princípio da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário prescinde do esgotamento 
de qualquer fase anterior. Vejamos o seguinte aresto:  

 
“Seguro - DPVAT - Ação de cobrança - Indenização – 
Valor Ação de cobrança - Seguro obrigatório (DPVAT) - 
Pedido administrativo prévio - Desnecessidade - 
Inafastabilidade da apreciação jurisdicional - 
Irretroatividade da Lei nº 8.441/94 - Inaplicabilidade de 
resolução do CNSP que fixa valor indenizatório – Recurso 
meramente protelatório - Litigância de má-fé - 
Condenação mantida. Não há que se exigir prévio 
pedido administrativo de indenização junto à 
seguradora para posterior ingresso em juízo, tendo 

Num. 2759899 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEICAO - 02/07/2015 15:16:55

http://pje1g.tjrn.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15070215133750500000002655313

Número do documento: 15070215133750500000002655313



5 

 

 

em vista o princípio da inafastabilidade da 
apreciação do Poder Judiciário. Quando os pedidos são 
fundados exclusivamente na Lei nº 6.194/74, é irrelevante 
o argumento de que a Lei nº 8.441/94 não retroage. 
Considerando o critério hierárquico de interpretação 
das normas, deve prevalecer a disposição do texto 
da lei federal (Lei nº 6.194/74) e não as normas 
regulamentadoras do CNSP (Conselho Nacional de 
Seguros Privados) quanto à fixação do quantum 
indenizatório. (1ª Turma Recursal de Divinópolis - Rec. 
nº 223.05.178621-6 - Rel. Juiz João Martiniano Vieira 
Neto. Boletim nº90)”(grifos nossos). 

  
Ultrapassadas tais questões, passa-se à analise do presente caso à 

luz da legislação regulamentadora do seguro obrigatório. 
 
Primeiramente, não há que se negar a existência e a gravidade do 

acidente do qual foi vítima o Autor, o qual lhe resultou inúmeras consequências 
físicas lastimáveis. A invalidez permanente e o nexo de causalidade entre o 
acidente e as lesões sofridas por ele estão amplamente comprovados por todos 
os documentos juntados a esta inicial. 

 
Quanto à primeira, os documentos médicos acostados, e, 

principalmente, o Laudo confeccionado por médico particular, descreve com 
riqueza de detalhes todo o infortúnio suportado pelo Autor após o acidente. Da 
análise de tais documentos, resta patente e cristalino o alto grau de debilidade 
física ocasionado pelo sinistro ora em debate, motivo pelo qual não se pode 
cogitar a possibilidade de ser a Requerida condenada a pagar a indenização 
devida em grau inferior ao máximo.  

 
Oportuno destacar trecho do mencionado Laudo elaborado por 

médico particular, que atesta inequivocamente o estado de invalidez 
permanente do Autor, senão vejamos: 

 
LAUDO MÉDICO 
 
(...) vitima de acidente automobilístico em 
01/11/2014, de acordo com boletim hospitalar 
paciente sofreu luxação acrômio-clavicular 
esquerda, CID: S43.0, submetido a tratamento 
cirúrgico, imobilização e sintomáticos. Paciente 
apresenta-se dor residual, limitação na abdução do 
ombro esquerdo com diminuição da força muscular 
pela dor. 
 

Outro requisito exigido pela norma em comento é a prova do nexo 
de causalidade entre as lesões e o acidente, o que pode ser demonstrado tanto 

Num. 2759899 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEICAO - 02/07/2015 15:16:55

http://pje1g.tjrn.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15070215133750500000002655313

Número do documento: 15070215133750500000002655313



6 

 

 

pelo Laudo supracitado como pelo Boletim de Ocorrência sob protocolo 
J2015023000145, da lavra da 1° Delegacia Municipal de Parnamirim - RN. 

 
Da análise de todos esses documentos restam cristalino e patente 

que o Autor enquadra-se, perfeitamente, em uma das hipóteses de cobertura do 
Seguro Obrigatório – DPVAT, qual seja a constante no art. 3º, II, da Lei nº 
6.194/74, o qual impõe o pagamento de indenização de até R$ 13.500,00, nos 
casos de invalidez permanente. Por se ter demonstrado o alto grau de 
debilidade que acomete o Autor, e a sua consequente incapacitação para o 
trabalho, não se pode cogitar a possibilidade de ser a Requerida condenada a 
pagar a indenização devida em grau inferior ao máximo. 

 
Isto posto, falece, antecipadamente, qualquer tentativa de se 

afastar a obrigação exigida da ora Demandada. Estando todos os requisitos 
legais devidamente demonstrados e provados, apenas resta para a análise de 
Vossa Excelência a quantificação da indenização pleiteada, o que, da mesma 
forma, não implicará em grandes dificuldades.  

 
Com efeito, o seguro obrigatório – ao contrário dos demais 

contratos desta natureza – é regulamentado por legislação específica, sendo a 
indenização tarifada e insuscetível de transação. Correto, então, afirmar que as 
partes não podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A rigidez da 
norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por objetivo a 
proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado.  

 
Como dantes já afirmado, esse tipo de contenda resume-se à 

capacidade da parte autoral conseguir reunir o feixe de provas que demonstre o 
nexo de causalidade entre o resultado invalidez e o acidente de trânsito que a 
ocasionou.  

 
Feito isso, como bem se demonstrou alhures, resta ao d. 

magistrado, apenas, a imposição de condenação no máximo permitido em lei. 
Afinal, como cediço, despicienda é a demonstração de qualquer outro elemento 
senão os já até agora exaustivamente comprovados. Isso porque a relação entre 
as seguradoras vinculadas ao convênio DPVAT e as vítimas de acidentes de 
trânsito está consubstanciada na responsabilidade civil objetiva, fulcrada, por 
sua vez, na teoria do risco. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça do 
Maranhão, que ecoa pelos demais pretórios do país, senão vejamos:   

 
“Seguro - DPVAT - Indenização - Valor – Fixação. Ação 
de cobrança - DPVAT - Invalidez permanente - Recibo de 
quitação – Valor probante parcial - Direito do 
remanescente - Valor previsto na lei - Impossibilidade de 
aplicação de resoluções e instruções do CNSP em razão do 
grau de invalidez - Fixação em salários mínimos - 
Possibilidade - Condenação mantida - Litigância de má-fé. 
Em se tratando de indenização por invalidez 
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permanente prevista no seguro DPVAT, o valor 
deverá ser no importe de 40 salários mínimos, 
conforme previsto no artigo 3, letra "b" da Lei 
6.194/74, não se aplicando nenhuma tabela baseada 
em instruções ou resoluções de órgãos com funções 
meramente administrativas, financeiras e 
fiscalizadoras das operações das sociedades 
seguradoras, em desacordo com o texto legal 
específico, que fixa o valor da indenização. O recibo 
com quitação geral e plena, em que conste especificamente 
o valor pago, exonera o devedor em relação àquele valor, 
não podendo servir de quitação para eventuais valores 
remanescentes, pena de enriquecimento sem causa. A 
fixação da indenização em salários mínimos não constitui 
violação á norma constitucional, como já decidiu o STJ, 
haja vista que não é considerado valor de correção, mas 
apenas para base de cálculo do "quantun" a ser 
indenizado. A matéria vem sendo reiteradamente decidida 
pelos tribunais, não havendo divergência, sendo que a 
imposição do recurso em face dela constitui litigância de 
má-fé, nos termos do artigo 17, VII, do CPC. (1ª Turma 
Recursal de Divinópolis - Rec. nº0223.05.159239-0 - Rel. 
Juiz José Maria dos Reis. Boletim nº90)” (grifo e 
destaque nossos) 

 
**** 

“Seguro Obrigatório – DPVAT. Valor da indenização. 
Invalidez permanente. 40 salários-mínimos. ... Observo, 
ainda, que não há que se cogitar de eventual 
gradação percentual no valor da indenização 
conforme o nível de invalidez. A uma, porque a lei 
não distingue a invalidez permanente em total ou 
parcial, ou seja, não perquire se leve ou grave a 
debilidade, bastando a configuração da 
permanência. A duas, a jurisprudência assim já se 
posicionou afirmando que, mesmo caracterizada 
debilidade permanente em grau mínimo, é devida a 
indenização integral. (2ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais, TJ-DFT - Processo: 2003.01.1.088819-
3)”(grifo e destaque nosso). 

 
Da mesma forma, vem entendendo a magistratura deste Estado e 

do Estado do Rio Grande do Sul, conforme demonstra excerto da sentença 
recentemente prolatada pelo juiz do Juizado Especial Cível de Ponta Negra no 
processo nº 001.2008.005.203-6, que tratava de caso idêntico ao ora em tela, e 
cuja íntegra segue em anexo: 
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“Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez 
permanente com base em Resolução editada pelo Conselho 
Nacional de Seguros Privados - CNSP, pois em se tratando de 
norma regulamentar não pode dispor de modo diverso da Lei 
n.º 6.194/74, de hierarquia superior, de sorte que descabe a 
limitação da indenização com base na resolução precitada. 
Nesse sentido são os arestos a seguir transcritos: 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. PRESCRIÇÃO. GRAU DE INVALIDEZ. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. I. Pelo disposto no art. 2.028, do 
CCB/2002, incide no caso concreto o prazo prescricional previsto no 
CCB/1916, pois houve redução do prescricional pela nova lei e por 
ocasião da entrada em vigor do novo código civil (12.01.2003) já havia 
transcorrido mais da metade do prazo previsto no CCB/1916. Assim, 
aplicável o art. 177, desse diploma legal, que traz o prazo vintenário. 
Considerando que o fato ocorreu em 28/06/1987 e a ação foi ajuizada 
em 27/06/2007 (fl. 09), não ultrapassou o prazo vintenário, rejeitando-
se a prescrição alegada. II. Descabe cogitar acerca de graduação de 
invalidez permanente; havendo a invalidez, desimportando se em grau 
máximo ou mínimo, devida é a indenização no patamar de 40 salários 
mínimos. III. O valor de cobertura do seguro obrigatório ao evento 
invalidez por acidente de transito é de quarenta salários mínimos. O 
pagamento da indenização está condicionado apenas à prova do 
acidente e dos danos decorrentes. O pagamento do seguro se dá com 
base no salário mínimo da data do ajuizamento da ação, termo inicial 
para a contagem da correção monetária, nos termos da Súmula 14 das 
Turmas Recursais. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 
71001434554, Terceira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, 
Relator: Maria José Schmitt Santanna, Julgado em 09/10/2007). 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. VALOR DA INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO EM 
SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. Existe lei específica que regula o Seguro 
Obrigatório, estipulando o valor de até 40 (quarenta) salários mínimos 
para indenizações no caso de invalidez permanente. 2. O Conselho 
Nacional de Seguros Privados não é competente nem para alterar os 
valores estipulados em lei ordinária, nem para estabelecer uma 
diferenciação de graduação de invalidez permanente que a Lei nº 
6.194/1974 não estabelece. 3. O artigo 3º, da Lei 6.194/74 não utilizou 
o salário mínimo como fator de atualização da moeda, pois, limitou-se 
a quantificar a indenização. 4. Incidência de juros moratórios na 
ordem de 1%, a contar da citação. 5. Honorários mantidos. APELO 
DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70021304365, Quinta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Sérgio Scarparo, 
Julgado em 10/10/2007). 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO. DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. Preliminar de falta de interesse processual rejeitada. 
A quitação dada pela autora não tem o condão de obstar o direito de 
cobrar a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto 
na Lei nº 6.194/74. Preliminar de carência de ação rejeitada. Existe lei 

Num. 2759899 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEICAO - 02/07/2015 15:16:55

http://pje1g.tjrn.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15070215133750500000002655313

Número do documento: 15070215133750500000002655313



9 

 

 

específica que regula o Seguro Obrigatório, estipulando o valor de até 
40 (quarenta) salários mínimos para indenizações no caso de invalidez 
permanente. O Conselho Nacional de Seguros Privados não é 
competente nem para alterar os valores estipulados em lei ordinária, 
nem para estabelecer uma diferenciação de graduação de invalidez 
permanente que a Lei n. 6.194/1974 não estabelece. Por isso, 
limitando-se a controvérsia dos autos ao valor da indenização, mostra-
se despicienda a realização de perícia médica para aferição do grau de 
invalidez. Caso em que a parte-autora faz jus à complementação da 
indenização securitária. Ausente a prova de que a autora, em 
decorrência do acidente de trânsito, resultou inválida 
permanentemente, não há como responsabilizar a ré pelo pagamento 
da complementação de indenização securitária perseguida. Apelo 
desprovido, por maioria. (Apelação Cível Nº 70018750570, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado 
em 02/05/2007). 

Frise-se que em se tratando de seguro pessoal, como no caso em 
exame, não se pode investigar quanto à proporção do prejuízo 
sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva não é 
passível de perfeita estimativa econômica, consoante estabelece 
o art. 789 do novel Código Civil, o que atentaria ao princípio da 
dignidade humana.” 

 
Não restando mais nada a se demonstrar ou provar, eis que todas 

as exigências legais foram amplamente atendidas, tem-se que a conjugação dos 
fatos aqui narrados com o direito ora esposado é suficiente para sustentar a 
pretensão do Autor de obter o que lhe é assegurado por lei. Sendo assim, vem à 
presença de Vossa Excelência para obter a plenitude do pleito que se segue. 
 

III  
DO PEDIDO 

 
ANTE O EXPOSTO, é a presente ação para requerer: 
 
a) a citação da Requerida, nos termos dos arts. 215 e ss, do CPC, 

para, querendo, comparecer à audiência a ser designada por V.Exa., e, 
querendo, apresentar defesa, sob pena de revelia e confissão, acompanhando o 
feito em todos os seus ulteriores atos, até final decisão que haverá por declarar a 
procedência da ação, condenando a Requerida no quantum pedido; 

 
b) seja o Autor submetido à perícia médica, através de médico 

nomeado por esse juízo e bancado pelo Estado ou pela Ré, a fim de se constatar 
a invalidez permanente já alegada por esta parte e devidamente demonstrada 
em laudo particular acostado; 

 
c) seja julgada totalmente procedente a presente ação para 

condenar a Requerida ao pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais), consoante determinado pela Lei n.º 6.194/74, art. 3º, II, em favor do 
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Autor, devidamente corrigidos e com a incidência de juros legais a contar da 
citação; 

 
d) a condenação da Ré ao pagamento das custas e despesas 

processuais, se houverem, bem como em honorários de sucumbência na ordem 
de 20% sobre o valor da condenação, no caso de recurso; 

 
e) conceda ao Autor o benefício de postular sob o manto da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, por não ter suporte 
financeiro para arcar com as despesas processuais.  

 
Protesta-se por provar o alegado com o uso de todos os meios em 

direito admitidos, na oportunidade da realização da audiência de instrução e 
julgamento e demais momentos que se faça necessário. 

 
Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Natal - RN, 11 de maio de 2015. 

 
 
 

GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEIÇÃO 
Advogado – OAB-RN nº 680-A 

 
 
 
 
 
QUESITAÇÃO AOS PERITOS: 
 

01. Quais os ferimentos sofridos pelo Autor quando da ocorrência do 
acidente automobilístico narrado nos autos? 
 

02. Da ofensa sofrida resultou perda, inutilização ou comprometimento de 
órgão, membro, sentido ou função? 
 

03. Desses ferimentos resultou debilidade ou deformidade física 
permanente, ou incapacidade permanente para o trabalho no Autor? 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

0828147-81.2015.8.20.5001

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0828147-81.2015.8.20.5001

Ação:PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor:AUTOR: DIEGO DA SILVA FERREIRA

Réu: RÉU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.   

 

D E S P A C H O

 

I Sobre a adoção do rito ordinário e o deferimento da citação 

ADOTO o rito ordinário por mais célere que o sumário na praxe forense.
                        CITE-SE a ré para resposta dentro do prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei (artigos 285 e 319 do
Código de Processo Civil).

                        II Sobre a gratuidade judiciária

                       DEFIRO o pedido de gratuidade judiciária face à existência de elementos de qualificação e endereço que
comprovarem ter o autor necessidade do benefício da lei (cf a leitura do artigo 4º da Lei n 1060, de 05 de fevereiro de
1950, condicionada pelo artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República).
   
                        III Ao final

                       Ao final, esgotado o prazo de resposta, com ou sem ela, venham conclusos.
                       Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
 

                                    Natal/RN, 6 de agosto de 2015
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THEREZA CRISTINA COSTA ROCHA GOMES

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

14ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

MANDADO DE CITAÇÃO

 

Processo: 0828147-81.2015.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: DIEGO DA SILVA FERREIRA

Réu: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

  

 De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). , Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível da Comarca de Natal, na

forma da lei.

MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita,

 que, em seu cumprimento, proceda à CITAÇÃO da parte requerida, MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., para contestar a

ação no prazo de 15 (quinze) dias.

 

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo

autor.

 

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a

acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer

mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet,  no endereço

https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando o código 15070215133750500000002655313,

sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de

quaisquer documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo

compatível com o sistema PJe é o ".pdf".
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Despacho: " I Sobre a adoção do rito ordinário e o deferimento da citação ADOTO o rito ordinário por mais célere que o sumário na

praxe forense. CITE-SE a ré para resposta dentro do prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei (artigos 285 e 319 do Código de

Processo Civil). II Sobre a gratuidade judiciária DEFIRO o pedido de gratuidade judiciária face à existência de elementos de

qualificação e endereço que comprovarem ter o autor necessidade do benefício da lei (cf a leitura do artigo 4º da Lei n 1060, de 05 de

fevereiro de 1950, condicionada pelo artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República). III Ao final Ao final, esgotado o prazo

 Natal/RN, 6 de agosto de 2015 THEREZAde resposta, com ou sem ela, venham conclusos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

CRISTINA COSTA ROCHA GOMES Juiz de Direito."

Destinatário:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Rua Jaguarari, nº 1865 - Lagoa Nova

CEP: 59054-500 - Natal/RN

 

CUMPRA-SE, na forma da lei e sob suas penas.

 

 

Eu, Neilson Figueredo Pinheiro de Lima, Auxiliar Técnico, o fiz digitar, conferi e subscrevo.

 

 

Natal/RN, 12 de agosto de 2015.

 

 

 

Maria Jacqueline Lopes de Luna Freire

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

14ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo nº: 0828147-81.2015.8.20.5001

Demandante: AUTOR: DIEGO DA SILVA FERREIRA

D e m a n d a d o ( a )  R É U :  M A P F R E  S E G U R O S  G E R A I S  S . A .:

 

CERTIDÃO

           Certifico que, em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me ao endereço constante no mesmo e lá

estando, Citei a MAFRE SEGUROS GERAIS S.A., através de seu representante legal, que após a leitura do mandado,

deu o ciente e recebeu a contra fé. O referido é verdade e dou fé. 

 18 de agosto de 2015.        Natal/RN,

NEI RAMALHO BARRETO

Oficial de Justiça

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Habilitação em processo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

PROCESSO N°: 0828147-81.2015.8.20.5001 (Processo Eletrônico) 

PARTE AUTORA: DIEGO DA SILVA FERREIRA 

PARTE RÉ: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA 

 

 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/PE sob o nº 16.983 e OAB/RN 1066-A, vem, 

perante Vossa Excelência requerer a competente HABILITAÇÃO nos autos da ação 

em epígrafe, mediante juntada dos documentos em anexo. 

 
 

Na oportunidade, requer a V. Exa.  que todas as 

intimações e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome 

do Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/RN sob o 

nº 1066-A, com escritório no endereço expresso no timbre desta, sob pena de 

nulidade das mesmas. 

 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

De Recife/PE para Natal/RN, 10 de setembro de 2015. 

 

 

OAB/RN 1066-A 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NATAL/RN. 

 

 

 

PROCESSO Nº 0828147-81.2015.8.20.5001 
 
 
 
 
 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, atualmente 

denominada de MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, empresa seguradora com sede à 

Avenida das Nações, n° 11.711, 21º andar, Brooklin, inscrita no CNPJ: 61.074.175/0001-

38, São Paulo/SPJ, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que lhe promove DIEGO DA 

SILVA FERREIRA em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vêm, mui 

respeitosamente e tempestivamente, à presença de Vossa Excelência apresentar sua 

CONTESTAÇÃO, arguindo, provando e requerendo o que se segue: 

 

Preliminarmente, requer a V. Exa. que todas as intimações 

e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/RN nº 1066-A, com escritório 

no endereço expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

I| DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS 

 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que no dia 01/11/2014 

foi vítima de acidente de trânsito, restando inválido permanentemente em virtude de 

lesões em membro. 

 

Cumpre destacar que o sinistro informado na documentação já 

fora objeto de regulação administrativa, tendo a parte autora em 27/01/2015 

realizado pedido administrativo 315007060501, referente ao valor da 

indenização correspondente ao Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, 

contudo não logrou êxito, vez que restou comprovado na via administrativa a 

inexistência de debilidade decorrente do sinistro.  
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Destarte, sendo a invalidez graduada, de acordo com a Lei 6.194/74, 

o cálculo da reparação deve ser proporcional ao grau de invalidez, bem como a sua 

repercussão. Cuida-se de uma exigência do PRINCÍPIO DA IGUALDADE, que não admite 

sejam tratadas igualmente situações desiguais. 

 

Por fim, ressalta esta seguradora, ora Ré, que se deve atentar para o 

fato de que a parte autora deve demonstrar provas do alegado na exordial, para não 

alegar fatos sem fazer a devida comprovação, como DETERMINADO POR LEI, induzindo 

assim este Juízo em erro. 

 

II| DA REALIDADE DOS FATOS 

 

A Seguradora Ré quando do procedimento administrativo 

315007060501, ao analisar os documentos apresentados pelo autor verificou que não 

restou configurada qualquer lesão decorrente do sinistro. 

 

É necessário explanar os fatos descritos na inicial para que este 

juízo possa melhor entender por qual razão a Seguradora Ré não efetuou o pagamento 

quando do requerimento administrativo formulado pela parte autora. 

 

Acaso fosse constatada a existência de debilidade total e completa, 

a parte autora teria direito a receber a indenização no valor integral de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), prevista no artigo, 3º, da Lei 11.482/07. Contudo, 

quando da realização do procedimento administrativo restou concluído que a parte 

autora não possui lesões indenizáveis em decorrência do sinistro. 

 

Ora, de acordo com os documentos apresentados pela parte Autora 

a mesma não sofreu DEBILIDADE em decorrência do sinistro, capaz de ensejar o 

pagamento de indenização securitária, conforme será exposto adiante. 

 

Assim, o autor recorreu ao judiciário para pleitear verba decorrente 

de lesão não indenizável pelo seguro DPVAT, motivo pelo qual, não merece prosperar o 

pleito autoral.  
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III| DAS PRELIMINARES 

 

III. 1| DA CARÊNCIA DE AÇÃO - DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO IMPRESCINDIVEL 

AO EXAME DA QUESTÃO – LAUDO DO IML 

 
Ao analisar os fatos trazidos na peça vestibular constata-se que a 

parte autora pretende que o seguro DPVAT a indenize por invalidez permanente que teria 

como causa um acidente automobilístico.  

 

Esta Seguradora pretende demonstrar que a parte autora carece da 

ação por não ter feito a comprovação documental de sua pretensão. Ocorre que, a parte 

autora não junta ao processo o documento que comprova ser o seu grau de invalidez 

superior ao que constou no processo administrativo, sendo este imprescindível para o 

deslinde da demanda.  

 

Nesta senda, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da lei 

nº 6.194/74 pela lei nº 8.441/92, estabelecem:  

 

“§ 4º - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o 

acidente e as lesões, em caso de despesas médicas suplementares 

e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de 

atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se 

houver, fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante 

pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em formulário próprio 

da entidade fornecedora”. 

 

§ 5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente também 

quantificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de 

seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio 

de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela 

das condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas 

restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e 

da classificação internacional das doenças.” 

 

Constata-se que não fora juntado aos autos o Laudo do 

Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei determina, o percentual 

de invalidez da parte autora e qual o grau de redução funcional que porventura atingiu a 
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mesma, elementos imprescindíveis para que se possa fixar, de maneira correta, a 

indenização devida, de acordo com tabela específica, como previsto em lei e normas 

disciplinadoras.  

 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do 

que consta expressamente na lei específica, supracitada, como em razão de ser 

fundamental ao alcance de seu direito, em conformidade com o que estabelece o art. 

333, I, do CPC. Vejamos: 

 

“Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito” 

(CPC) 

 

Assim, não havendo meios comprobatórios do alegado, deve a 

presente demanda ser extinta sem julgamento do mérito em perfeita consonância com o 

disposto no artigo 267, inciso IV do CPC. 

 

III. 2| DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA RÉ. DA NECESSIDADE DE 

SUBSTITUIÇÃO PELA SEGURADORA LÍDER 

 

Apesar de a demanda ter sido direcionada a Seguradora MAPFRE 

VERA CRUZ SEGURADORA S/A, atualmente denominada de MAPFRE SEGUROS 

GERAIS S/A, é mister destacar que a primeira é ilegítima para figurar no polo passivo 

da presente lide, pelo que deverá ser reconhecida a ilegitimidade passiva da mesma, 

conforme será demonstrado. 

Para aprimorar ainda mais o Seguro DPVAT, o Conselho Nacional de 

Seguros Privados – CNSP, através da sua Resolução n° 154 de 08 de dezembro de 2006, 

determinou a constituição de dois Consórcios específicos a serem administrados por uma 

seguradora especializada, na qualidade de líder. Para atender a essa exigência, foi criada 

a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, ou simplesmente Seguradora Líder 

– DPVAT, através da Portaria n° 2.797/07, publicada em 07 de dezembro de 2007. 

As seguradoras consorciadas permanecem responsáveis pela garantia 

das indenizações, prestando, também, atendimento a eventuais dúvidas e reclamações 

da sociedade. Contudo, a Seguradora Líder – DPVAT passou a representá-las nas esferas 

administrativa e judicial das operações de seguro, o que resulta em mais unidade e 

responsabilidade na centralização de ações. 
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Por isto, requer o acolhimento da presente preliminar, excluindo a 

demandada da lide, e incluindo a pessoa jurídica SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.(CNPJ n. 09.248.608/0001-4, e sede na 

Rua Senador Dantas, 74 – 5º. Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ) quem responderá e 

indenizará em caso de eventual procedência dos pedidos. Ou alternativamente, incluir a 

seguradora no polo passivo da demanda, na qualidade de litisconsorte passivo. 

Alternativamente, caso não entenda este r. Juízo pela alteração do 

polo passivo, requer a inclusão da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT 

S.A. para integrar a lide na qualidade de litisconsorte passiva. 

 

IV| DO MÉRITO 

 

Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, 

impõem a improcedência dos pedidos formulados pela PARTE AUTORA. 

 

Nos itens seguintes, esta SEGURADORA RÉ procederá com o combate 

dos itens de defesa alegados pela PARTE AUTORA em sua Exordial, comprovando a 

inconsistência de seus argumentos e a necessidade de reconhecimento da improcedência 

total da ação promovida perante este MM. Juízo: 

 

IV. 1| DA AUSÊNCIA DA ALEGADA INVALIDEZ PERMANENTE 

 

Impende destacar que de acordo com a documentação 

carreada aos autos, não se pode concluir pela ocorrência de invalidez, 

incapacidade ou debilidade a ser suportada pelo demandante.  

 

Vale ressaltar que a parte autora não logrou êxito em seu 

pleito administrativo, ante a ausência de lesões indenizáveis, conforme 

processo administrativo em anexo.  

 

Cumpre registrar que após análise dos documentos 

apresentados na via administrativa restou comprovado que não foram 

esgotados todos os recursos terapêuticos disponíveis para a recuperação do 

sinistrado. Desta forma, à vista da documentação apresentada, não se tem a 
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caracterização de sequelas definitivas que possam configurar invalidez 

permanente e o consequente pagamento do seguro DPVAT. Vejamos colagem: 

 

 

 

Ora, não há nos autos quaisquer documentos hábeis a comprovar que 

a parte autora possui DEBILIDADE em decorrência do sinistro. Sendo assim, a parte 

autora não faz jus à indenização pleiteada.  

 

Urge ressaltar que a parte autora ainda encontra-se em 

tratamento, não configurando invalidez de CARÁTER PERMANENTE capaz de ensejar 

o pagamento do Seguro DPVAT, ou seja, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM DEBILIDADE.  

 

Vejamos jurisprudência do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO: 
 

Apelação (0259516-8) (...) In casu, verifico que o aos laudos 

médicos acostados pelo próprio autor demonstram que este não 

sofreu invalidez permanente, mas sim, deformidade permanente 

que se exprime no abaulamento na clavícula direita (conforme laudo 

às fls. 14). Em verdade, vislumbra-se que o autor não faz jus ao 

recebimento de indenização do seguro DPVAT, haja vista o seguro 

em tela não cobrir eventos de deformidade permanente. Inclusive, 

oportuno destacar que o referido laudo conclui taxativamente que o 

autor não possui déficit de função e que se encontra restabelecido 

do ponto de vista médico legal. Nesse contexto, constata-se que a 

deformidade permanente apresentada pelo recorrido não tem o 

condão de comprovar a alegada invalidez. É cediço que a 

indenização securitária de até 40 (quarenta) salários mínimos, nos 

casos de invalidez permanente, tem por escopo equiparar aquele 

que ficou permanentemente inválido àquele que veio a falecer, ou 

seja, em ambos os casos a vítima não terá condições laborais. No 

caso sub examine, vislumbra-se que o autor não logrou em 

comprovar que a deformidade permanente sofrida importou na 

redução de sua capacidade de trabalho ou na impossibilidade deste 

em exercer suas regulares funções laborativas. (...) Ante o exposto, 

conclui-se que as seqüelas advindas do sinistro narrado nos autos 

não resultaram na invalidez permanente do autor, fato que de per si 

impõe a reforma da sentença no sentido de julgar improcedentes os 

pedidos inaugurais. Isto posto, com fulcro no artigo 557, § 1°-A do 
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Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO a presente apelação, 

de forma monocrática, para reformar a r. sentença, para julgar 

improcedentes os pedidos formulados na exordial. Por fim, inverto 

os ônus sucumbenciais, e condeno o autor ao pagamento das custas 

processuais, contudo, a referida cobrança fica suspensa, por estar 

litigando sob o pálio da justiça gratuita, nos termos do art. 12 da 

Lei n.º 1.060/50. Intimem-se. Publique-se. Após o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos à Vara de origem. Recife, 08/3/12 

Tenório dos Santos Des. Relator (grifo nosso) 

 
Infere-se do acima exposto, que no presente caso, não há cobertura 

securitária, haja vista que a parte autora não possui DEBILIDADE, ou seja, não há o que 

falar em lesão que gera qualquer tipo de DANO ANATÔMICO OU FUNCIONAL.  

 

Assim, impor à Seguradora a cobertura além da legalmente prevista 

em lei, implicaria em uma ofensa ao Princípio da Legalidade, estabelecido pela Carta 

Magna. Nestes termos, não merece prosperar o pleito autoral. 

 

IV. 2| DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 

NECESSIDADE DE GRADAÇÃO DA LESÃO 

 

Conforme se observa na petição inicial, a natureza do pedido do 

Seguro Obrigatório DPVAT é a alegada invalidez permanente da Parte Autora. Desta 

feita, o cerne da questão que motivou a lide é a invalidez da parte demandante, bem 

como, o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios.  

 

Sendo assim, a Legislação é bastante clara ao dispor que em casos 

de invalidez permanente, o pagamento será em conformidade com o grau de invalidez 

apurado em laudo pericial. 

 

Assim, vale ressaltar que a parte autora não faz jus a verba 

indenizatória integral, referente à indenização de seguro DPVAT, visto tratar-se o caso 

em questão de invalidez parcial, acrescentando a ré que o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça está em consonância com o art. 5º, §5º da lei 6.194/74, onde se 

depreende que o laudo pericial, exarado pelo IML, deverá ser apresentado com a 

indicação do grau e percentual da invalidez para fins de indenização.  

 

Ora, basta a simples análise dos documentos acostados pela parte 

autora que, logo se concluirá pela improcedência do pedido inicial, e na hipótese remota 
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de acolhimento do mesmo, de plano se afasta a possibilidade de pagamento integral, 

haja vista não haver nos autos qualquer documento capaz de comprovar alguma 

extensão dos danos que corresponda ao grau total. 

 

Tanto é que a lei 6.194/74, quanto à lei 11.482/2007, bem como as 

alterações previstas na lei 11.945/2009, fazem distinções dos graus de invalidez 

auferidos em perícias para fins de pagamentos de indenização, pois essas leis limitam o 

valor indenizatório em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Em continuidade, salienta a ré que a aludida Lei prevê graus 

diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em total ou parcial, sendo esta 

última subdividida em completa e incompleta.  

 

Nesta senda, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 474, 

pacificando que nos casos de invalidez permanente, as indenizações do Seguro 

Obrigatório DPVAT deverão ser pagas em conformidade com o grau de invalidez da 

vítima, vejamos: 

 

“Súmula 474 STJ: A indenização do Seguro DPVAT, em 

caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 

forma proporcional ao grau de invalidez.” 

 

Registra-se, por oportuno, que a gradação é aplicável em todos os 

casos de invalidez, independentemente da data do acidente, ou da lei em vigor à época 

do acidente, visto que, conforme pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não faria 

sentido o Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74 dispor as quantificações das lesões se esses dados 

não refletissem nas indenizações pagas, in verbis: 

 

“DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. TABELA. 

Trata-se de ação de indenização decorrente de seguro 

DPVAT proposta, na origem, pelo recorrente para 

reparação de invalidez permanente (membro inferior 

esquerdo) em consequência de acidente de trânsito 

datado de 1999. Discute-se, no REsp, se é válida a fixação 

de tabela de redução do pagamento da indenização 

decorrente do DPVAT com fundamento em invalidez 

permanente parcial. A Min. Relatora destacou que o 

recorrente insurge-se contra a redução da tabela, com 

fundamento no art. 3º da Lei n. 6.194/1974, em vigor à 
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época dos fatos; hoje, a redação dessa norma foi 

modificada pela Lei n. 11.482/2007, porém ela não tem 

pertinência neste julgamento. Também ressaltou que a 

redação original do art. 5º, § 5º, da citada lei disciplinava 

que o instituto médico legal da jurisdição do acidente 

também quantificaria as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes para fins de seguro previsto na lei, em laudo 

complementar, no prazo médio de 90 dias do evento, de 

acordo com os percentuais da tabela das condições gerais 

de seguro de acidente suplementada nas restrições e 

omissões pela tabela de acidentes do trabalho e da 

classificação internacional de doenças. Logo, explicitou 

que não faria sentido a citada lei dispor as quantificações 

das lesões se esse dado não refletisse na indenização 

paga. Dessa forma, concluiu que é válida a utilização da 

tabela de redução do pagamento da indenização 

decorrente do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial 

e que o pagamento desse seguro deve observar a 

respectiva proporcionalidade. Precedente citado: REsp 

1.119.614-RS, DJe 31/8/2009. REsp 1.101.572-RS, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, julgado em 16/11/2010.” 

 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização total ao 

autor, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

 

IV. 3| DO INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E DA GARANTIA DO DIREITO 

DE DEFESA 

 

Como se sabe, a indenização do Seguro DPVAT, em casos de invalidez 

permanente, deve ser paga em conformidade com o alegado através de perícia médica. 

Certo é que, todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa 

perícia médica, para que seja verificado o GRAU de debilidade do membro afetado, em 

absoluta consonância com a Lei, que estipula o percentual máximo para cada caso. 

 

Excelência, é de total interesse desta Seguradora, ora ré, a 

produção de prova pericial, pois estamos diante de uma divergência que 

somente poderá ser dirimida com a realização de tal exame, haja vista que a 
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parte autora não comprova o alegado e apenas colaciona aos autos meros 

documentos médicos que não quantificam nem quantificam a lesão sofrida. 

 

Ocorre que, a parte autora jamais poderia afirmar estar inválida 

totalmente, sendo que este fato só poderá ser comprovado com o Laudo de Exame 

Pericial, eis que urge a imperiosa necessidade da realização de prova pericial. 

 

Desta feita, a parte Ré informa que tem total interesse na realização da 

prova pericial, dirimindo assim as dúvidas que pairam sobre o direito autoral. 

 

IV. 4|DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

Com relação aos juros de mora, bem como a correção monetária, em 

caso de eventual condenação, o que definitivamente não espera, é imprescindível que 

seja analisada a questão acerca da data de início da contagem dos respectivos. 

 

Conforme o disposto no artigo 219 da Lei Processual Civil vigente, 

que, ao dispor constituir em mora o devedor a partir da citação válida, entende a 

Seguradora, ora ré, que o marco inicial para o cômputo dos juros moratórios deve ser a 

data de sua citação para responder os termos da presente ação, como pode se ver no 

art. 405 do Código Civil. Vejamos: 

 

“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a citação 

inicial.” 

 

Na mesma esteira, pacificou o STJ, vejamos: 

 

“Súmula 426 - Os juros de mora na indenização do seguro 

DPVAT fluem a partir da citação.” 

 

Com relação à correção monetária, é crucial que seja analisada a 

questão com base na Lei 6.899/1981, ou seja, a partir da propositura da ação, senão 

vejamos: 

“art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do 

ajuizamento da ação.” 
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O Superior Tribunal de Justiça, através do REsp 43.640-0-SP, 6ª 

Turma, tendo como relator o Ministro Anselmo Santiago, retratou o seu entendimento 

sobre a correção monetária conforme ementa que segue transcrita: 

 

“Não ofende o art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil 

o acórdão que restringe a incidência da correção 

monetária a partir do ajuizamento da ação e não antes, 

por falta de previsão legal” (STJ-6ª Turma, REsp 43.640-

0-SP, rel. Ministro Anselmo Santiago, j. 21.6.94, não 

conheceram, v.u., DJU 28.11.94, p. 32.645). 

 

Portanto, na hipótese de condenação da Ré, o verdadeiramente que 

não acredita, requer que os juros moratórios sejam contados a partir da citação válida, 

conforme disposto no art. 405 do Código Civil e que se incida correção monetária a partir 

do ajuizamento da ação, tendo em vista o esposado no §2º, do art. 1º da Lei 6.899/81, 

face aos argumentos suscitados na presente contestação. 

 

IV. 5|DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido da parte 

autora no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários nesta demanda, 

haja vista que desta forma pretende violar dispositivo de lei. 

 

Válido ressaltar que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, 

haja vista a Lei 1.060/50. Porém, o mesmo dispositivo legal determina que no caso de 

vencedor o beneficiário da Justiça Gratuita, ou seja, no caso em tela, a parte autora, o 

montante de honorários advocatícios a ser pago pelo vencido deve respeitar o patamar 

máximo de 15% (quinze por cento). Vejamos: 

 

“Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as custas 

do processo, as taxas e selos judiciários serão pagos pelo 

vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor 

na causa. 

§ 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo 

juiz até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o 

líquido apurado na execução da sentença. (...).” 
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Ressalte-se, por oportuno, o art. 20, § 3º do Código de Processo 

Civil, onde se diz que o percentual máximo permitido, em casos de “fácil” instrução, por 

ser matéria de direito, é de 20% (vinte por cento): 

  

“(...) § 3o  - Os honorários serão fixados entre o mínimo 

de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento 

(20%) sobre o valor da condenação, atendidos: (Redação 

dada pela Lei n.º 5.925, de 1º.10.1973) 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado 

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (...)” 

 

Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem 

mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da parte autora, tornando-se 

assim, injustificável o pedido de honorários no patamar de 20% (vinte por cento), o que 

ora se requer seja julgado totalmente improcedente. 

 

Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente severo, 

tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora em momento algum agiu com 

intuito protelatório, muito menos de má-fé, agiu apenas em consonância com a 

determinação do órgão que regula o convênio DPVAT.  

 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, o que não 

acredita, requer que o pagamento dos honorários advocatícios sejam arbitrados na 

monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado.  

 

V| REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ante o exposto, é a presente para requerer de V. Exa, 

preliminarmente: 

 

a) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução 

de mérito, face a ausência de juntada de documento 

indispensável à propositura da ação, qual seja, Laudo do 

IML; 
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b) Seja acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva da 

Seguradora Ré, com a consequente substituição da 

Seguradora Ré pela SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., ou, 

alternativamente, requer a inclusão desta última no polo 

passivo; 

 

Caso ultrapassadas as preliminares, requer seja no mérito reconhecida a 

total improcedência do pleito autoral para: 

 

a) Acolher a incidência da Lei 6.194/74, com todas as suas 

alterações, considerando que a PARTE AUTORA não 

comprovou a sua situação de invalidez permanente, não 

fazendo jus ao pagamento de qualquer indenização; 

 

b) Determinar a produção de prova pericial, se assim entender, 

ressaltando que a SEGURADORA RÉ não pode ser 

responsabilizada pelo seu custeio, já que se trata de prova 

constitutiva do direito da PARTE AUTORA, cabendo a esta 

arcar com sua produção e, caso assim não entenda, 

determinar a produção da prova pericial pelo Instituto de 

Medicina Legal; 

 
c) Em caso de eventual condenação, o que definitivamente não 

se acredita que seja levado em consideração o grau de lesão 

suportada pela PARTE AUTORA, que deverá ser calculada 

sobre o patamar máximo indenizável para o presente caso, 

conforme Tabela de Cálculo para as Indenizações por 

Invalidez, e que seja levada em consideração a data do 

sinistro ocorrido para o cálculo da condenação, abatendo-se 

os valores devidamente pagos; 

 
d) Ainda em caso de eventual condenação, o que se cogita por 

mero amor ao debate, que os juros apenas incidam a partir 

da data de citação, e a correção monetária a partir da 

distribuição da ação; 
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e) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de 

honorários de sucumbência, considerando que a Parte é 

beneficiária da assistência judiciária Gratuita, requer sejam os 

mesmos limitados ao percentual de 10%, conforme previsão 

do art. 11, § 1º, da Lei 1060/50. 

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial, 

a produção de prova pericial, a juntada de documentos, a ouvida de testemunhas e o 

depoimento pessoal da PARTE AUTORA, sob pena de confesso. 

 

Por fim, os patronos subscritores da presente peça dão por autênticos os 

documentos acostados aos autos pela Ré, nos termos do artigo 365, inciso VI do Código 

de Processo Civil. 

 

Ao final, a condenação da PARTE AUTORA nas custas e em honorários 

advocatícios em favor da Seguradora Ré nos termos do art. 20, § 4° do CPC. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

De Recife/PE para Natal/RN, de 10 de setembro de 2015. 

 

 

OAB/RN 1066-A 
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ROL DE QUESITOS (ANEXO I) 

 
 

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões 

atualmente apresentadas pelo Autor e se as mesmas decorrem (ou 

não) do acidente relatado na petição inicial; 

 

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma 

invalidez ou incapacidade para o Autor e, em caso positivo, qual o seu 

respectivo grau de extensão, bem ainda se a mesma é definitiva ou 

meramente provisória; 

 

3. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico poderia 

eliminar ou minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, 

especificar; 

 

4. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que 

mais entendam necessário para o deslinde da causa. 

 

5. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de 

minimizar o dano? É acometida de invalidez permanente?  

 

6. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente 

narrado pela parte Autora na petição inicial ou oriunda de 

circunstância anterior? 

 

7. Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se 

como TOTAL ou PARCIAL? 

 

8. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa 

ou incompleta? Qual o grau apresentado? 
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ANEXO II 
 

DANOS CORPORAIS PREVISTOS NA LEI 

 
PERCENTUAL 

DA PERDA (%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambos os membros superiores ou inferiores 

100 R$ 13.500,00 R$ 10.125,00 R$ 6.750,00 R$ 3.375,00 R$ 1.350,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um membro superior e de um membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos 
(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) 
dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda 
completa do controle esfincteriano; (d) 
comprometimento de função vital ou 
autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 
cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de qualquer outra 
espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 
DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) REPERCUSSÕES EM PARTES 
DE MEMBROS SUPERIORES E 
INFERIORES 

PERCENTUAL 
DA PERDA (%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 70 R$ 9.450,00 R$ 7.087,50 R$ 4.725,00 R$ 2.362,50 R$ 945,00 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos pés 

50 R$ 6.750,00 R$ 5.062,50 R$ 3.375,00 R$ 1.687,50 R$ 675,00 Perda auditiva total bilateral (surdez 
completa) ou da fonação (mudez completa) 
ou da visão de um olho 

Perda completa da mobilidade de um dos 
ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 R$ 3.375,00 R$ 2.531,25 R$ 1.687,50 R$ 843,75 R$ 337,50 
Perda completa da mobilidade de um quadril, 
joelho ou tornozelo 

Perda completa da mobilidade de um 
segmento da coluna vertebral exceto o sacral 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) OUTRAS REPERCUSSÕES EM 
ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CORPORAIS 

PERCENTUAL 
DA PERDA (%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dentre os outros dedos da mão 

10 R$ 1.350,00 R$ 1.012,50 R$ 675,00 R$ 337,50 R$ 135,00 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dos dedos do pé 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DIEGO DA SILVA FERREIRA COMPREV SEGUROS E
PREVIDÊNCIA S/A

3150070605 São José de Mipibu Invalidez Permanente

01/11/2014Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 09/02/2015

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA EM OMBRO ESQUERDO

TRATAMENTO CONSERVADOR

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

IBMES INST.BRASDE MEDICINA ESPEC.EM SEGUROS LTDA

RAFAEL OLIVEIRA SANTOS

52.90638-7

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DIEGO DA SILVA FERREIRA COMPREV SEGUROS E
PREVIDÊNCIA S/A

3150070605 São José de Mipibu Invalidez Permanente

01/11/2014Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

TRAUMA NO OMBRO ESQUERDO COM LUXAÇÃO ACRÔMIO -CLAVICULAR ESQUERDA.

REALIZADO REDUÇÃO CIRÚRGICA E OSTEOSSÍNTESE COM FIOS DE KIRSCHNER DE LUXAÇÃO ACRÔMIO-
CLAVÍCULA ESQUERDA.
ESTÁ FAZENDO REABILITAÇÃO FISIOTERÁPICA.
NÃO ESTÁ DE ALTA MÉDICA.

Em tratamento

13/02/2015

Observações: MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO ENCONTRA-SE EM TRATAMENTO.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

VÍTIMA EM TRATAMENTO.

Médico examinador: JUSTINO NOBREGA DE AZEVEDO NETO

CRM do médico: 3940

UF do CRM do médico: RN

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

ARMANDO S ARAUJO

52.53331-5

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

Trauma no ombro esquerdo com luxação acrômio-clavicular esquerda

Realizado redução cirúrgica e osteossíntese com fios de Kirschner de luxação acrômio-clavicular esquerda
Está fazendo reabilitação fisioterápica
Não está de alta médica

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

Local e data de realização do exame médico legal:

RN - NATAL, 13/02/2015

RG 082663125 - SSP

13/02/2015 NATAL/RN

x SIM NÃO

SIM x NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

x Vitima em tratamento

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

60

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

3150070605 - 1

DIEGO DA SILVA FERREIRA

Médico Perito: JUSTINO NOBREGA DE AZEVEDO NETO CRM: 3940

Assinatura do perito Examinador - CRM

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): RUA ACRE  nº 60 - ROSA DOS VENTOS - PARNAMIRIM/RN

100%

100%

100%

100%
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

14ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

ATO ORDINATÓRIO

Intimo a parte autora para se manifestar sobre a(s) preliminar(es), documento(s) ou fato(s) novo(s)
apresentado(s) na contestação, bem como informar se há possibilidade de acordo, no prazo de 10(dez) dias.

Natal/RN, 11 de setembro de 2015

MARIA JACQUELINE LOPES DE LUNA FREIRE

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

14ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

ATO ORDINATÓRIO

Intimo a parte autora para se manifestar sobre a(s) preliminar(es), documento(s) ou fato(s) novo(s)
apresentado(s) na contestação, bem como informar se há possibilidade de acordo, no prazo de 10(dez) dias.

Natal/RN, 11 de setembro de 2015

MARIA JACQUELINE LOPES DE LUNA FREIRE

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Réplica em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DO NATAL-RN.  
 
 
 
Processo nº 0828147-81.2015.8.20.5001 
 
 
 
 

DIEGO DA SILVA FERREIRA, já qualificado nos autos da Ação 
de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT em epígrafe, que move em face de 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, por intermédio do seu advogado in fine assinado, em atenção ao 
disposto no ato ordinário juntado aos autos, manifestar-se acerca das questões 
preliminares contidas na peça contestatória da Requerida. É o que se segue. 

 
II 

DAS MATÉRIAS IMPUGNÁVEIS 
 

Primeiramente, a Requerida aduz a Preliminarmente, a Requerida 
alega ausência de Laudo do IML, importa destacar que o Autor já teve a sua 
invalidez reconhecida através de processo administrativo prévio, o qual atestou 
o seu estado de invalidez permanente, todavia, por outros motivos que não 
chegaram ao seu conhecimento, seu pedido foi indeferido. Assim, a discussão 
acerca da comprovação da invalidez resta superada, limitando-se, a presente 
ação, à fixação do quantum indenizatório. Ademais, o Autor requereu a 
realização de perícia medica a ser designada por esse juízo, tornando 
desnecessária a juntada do laudo do IML. Por essa razão, esta preliminar não 
merece prosperar. 
 

Como segunda preliminar, suscita a sua ilegitimidade passiva ad 
causam em razão da necessidade de figurar no pólo passivo desta demanda, a 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, o que não passa de um 
argumento ardiloso na tentativa de se esquivar da sua obrigação legal perante a 
demandante. Essa matéria já fora, inclusive, abordada quando da propositura 
da ação, de tão previsível que se tornou a linha de defesa da Ré. Por essa razão, 
por uma questão de economia processual, remeto a atenção de Vossa Excelência 
para os fundamentos constantes naquela peça introdutóri. 
 

Desta feita, por tudo o que foi dito na exordial e na presente 
manifestação, as questões preliminares ao mérito devem ser rejeitadas por esse 
d. juízo de direito, ensejando, consequentemente, o exame do mérito e a 
inevitável conclusão de que a pretensão autoral merece guarida, devendo todos 
os seus pleitos serem julgados procedentes em suas totalidades, como forma de 
se praticar a mais lídima e pura justiça. 
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Por fim, vem informar que em havendo possibilidade de 
apresentação de proposta de acordo, esta deve ser realizada pela parte Ré, 
estando esta parte a disposição para a sua análise.  

 
Em caso de não haver proposta para transação das partes, o Autor 

vem reiterar o pedido de realização de perícia médica formulado à inicial, a 
qual pugna-se seja realizada por médico nomeado por este juízo e bancado pelo 
Poder Judiciário, ou pela Ré. 

 
 
 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

 
 
 

Natal-RN, 19 de outubro de 2015. 
 
 
 

GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEIÇÃO 
Advogado – OAB-RN nº 680-A 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Num. 3892224 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEICAO - 21/10/2015 11:57:45

http://pje1g.tjrn.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15102111572928000000003726248

Número do documento: 15102111572928000000003726248



PEDIDO DE PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM ANEXO
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1 

 

  

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DO NATAL - RN  
 
 
Processo nº 0828147-81.2015.8.20.5001 
 
 
 
 
 

 DIEGO DA SILVA FERREIRA, já qualificado nos autos da Ação 

de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT em epígrafe, que move em face de 
BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS, vem, respeitosamente, à presença 
de Vossa Excelência, por intermédio do seu advogado in fine, REQUERER O 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, com a consequente designação da perícia 
médica solicitada na petição inicial, em face do decurso de mais 2 (dois) anos 
após a intimação para réplica, e até o presente momento, nenhuma 
movimentação foi feita nos presentes autos. 
 
 
 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

 
 

Natal - RN, 18 de setembro de 2017. 
 
 

GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEIÇÃO 
Advogado – OAB/RN 680-A  

 
 
 
 
 
 
 

Num. 12347148 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEICAO - 18/09/2017 17:23:36

http://pje1g.tjrn.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17091817222557800000011649107

Número do documento: 17091817222557800000011649107



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
14ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

CERTIDÃO

 

 

                    Certifico e dou fé que nos termos da Portaria Conjunta nº 058/2017, de 07 de dezembro de
2017,faço remessa dos presentes autos a a uma das Varas  competentes (DPVAT).

 

Natal/RN, 14/12/2017

 

 

MARIA JACQUELINE LOPES DE LUNA FREIRE

Chefe de secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 0828147-81.2015.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 AUTOR: DIEGO DA SILVA FERREIRAAutor:

 RÉU: MAPFRE SEGUROSRéu:

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

Havendo o pedido de realização de perícia, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida
prova, , devendo, após intimadas ascuja data e horário serão designados pela Secretaria deste Juízo
partes para o referido ato processual, serem os presentes autos encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo
“PJE/PERÍCIA /CEJUSC/DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, o qual deverá responder aos
quesitos formulados pelas partes, , no prazo sucessivo de 30(trinta)ficam desde já intimadas as partes para
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dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a
ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Após manifestação das partes, remetam-se os presentes à unidade jurisdicional de origem.

 

 

Não comparecendo a parte autora à perícia, devem os presentes serem remetidos à unidade
jurisdicional de origem, devendo a Secretaria deste juízo certificar o transcurso em branco do prazo de
30(trinta) dias, procedendo, ato subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de 05(cinco)
dias, dar andamento ao feito, sob pena de extinção(CPC, art. 485, inc.III).

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 21 de março de 2018NATAL/RN,

 

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juiz(a) de Direito

Num. 23549719 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ELANE PALMEIRA DE SOUZA - 19/04/2018 14:36:46

http://pje1g.tjrn.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041914364482400000022686602

Número do documento: 18041914364482400000022686602



(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 0828147-81.2015.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 AUTOR: DIEGO DA SILVA FERREIRAAutor:

 RÉU: MAPFRE SEGUROSRéu:

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

Havendo o pedido de realização de perícia, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida
prova, , devendo, após intimadas ascuja data e horário serão designados pela Secretaria deste Juízo
partes para o referido ato processual, serem os presentes autos encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo
“PJE/PERÍCIA /CEJUSC/DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, o qual deverá responder aos
quesitos formulados pelas partes, , no prazo sucessivo de 30(trinta)ficam desde já intimadas as partes para
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dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a
ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Após manifestação das partes, remetam-se os presentes à unidade jurisdicional de origem.

 

 

Não comparecendo a parte autora à perícia, devem os presentes serem remetidos à unidade
jurisdicional de origem, devendo a Secretaria deste juízo certificar o transcurso em branco do prazo de
30(trinta) dias, procedendo, ato subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de 05(cinco)
dias, dar andamento ao feito, sob pena de extinção(CPC, art. 485, inc.III).

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 21 de março de 2018NATAL/RN,

 

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juiz(a) de Direito
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(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo: 0828147-81.2015.8.20.5001

Ação:PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

AUTOR: DIEGO DA SILVA FERREIRA

RÉU: MAPFRE SEGUROS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

Com permissão do art. art. 152, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, e das disposições do art. 4º, inciso V do Provimento nº

10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN, expeço o presente ato com o fim de intimar as partes a comparecerem a

PERÍCIA, no CEJUSC/NATAL/RN, localizado no COMPLEXO JUDICIÁRIO, Rua das Fosforitas, 2327, antiga Fábrica Borborema,

próximo ao campus I da UFRN, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59076-120, fone 3616-6668, no dia 20/07/2018 11:20 horas, CEJUSC

NATAL. O autor deverá comparecer para a referida perícia, munido de exames que possuir referentes as lesões advindas do acidente.

Remeto o presente ato ao Diário da Justiça Eletrônico para a devida publicação.

NATAL/RN, 23 de maio de 2018

 

GEOVANI ALVES DE OLIVEIRA

Chefe de Secretaria em substituição
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(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo: 0828147-81.2015.8.20.5001

Ação:PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

AUTOR: DIEGO DA SILVA FERREIRA

RÉU: MAPFRE SEGUROS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

Com permissão do art. art. 152, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, e das disposições do art. 4º, inciso V do Provimento nº

10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN, expeço o presente ato com o fim de intimar as partes a comparecerem a

PERÍCIA, no CEJUSC/NATAL/RN, localizado no COMPLEXO JUDICIÁRIO, Rua das Fosforitas, 2327, antiga Fábrica Borborema,

próximo ao campus I da UFRN, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59076-120, fone 3616-6668, no dia 20/07/2018 11:20 horas, CEJUSC

NATAL. O autor deverá comparecer para a referida perícia, munido de exames que possuir referentes as lesões advindas do acidente.

Remeto o presente ato ao Diário da Justiça Eletrônico para a devida publicação.

NATAL/RN, 23 de maio de 2018

 

GEOVANI ALVES DE OLIVEIRA

Chefe de Secretaria em substituição
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(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte

Juízo de Direto da 19ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Dr. Lauro Pinto, 346, Edifício Millenium, (anexo do Fórum Miguel Seabra Fagundes), Lagoa Nova,  fone 3615-1668,  Natal/RN,CEP 59064-972

 

Processo 0828147-81.2015.8.20.5001

Autor : DIEGO DA SILVA FERREIRA

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

CARTA DE INTIMAÇÃO PERÍCIA -CEJUSC/DPVAT

 

Ao Senhor DIEGO DA SILVA FERREIRA

Endereço: Rua Acre, 60, Rosa dos Ventos, PARNAMIRIM - RN - CEP: 59141-265

                               De ordem de Sua Excelência a Senhora ELANE PALMEIRA DE SOUZA, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível da

Comarca de Natal, na forma da lei.

                               Pela presente,  fica Vossa Senhoria intimada, a fim deem cumprimento ao ato judicial proferido nos autos,

comparecer à perícia designada para o dia , a ser realizada no CEJUSC/NATAL/RN, localizado no Complexo20/07/2018, às 11h20
     Judiciário,  Rua das Fosforitas, 2.327,antiga Fábrica Borborema, Lagoa Nova, ,59076-120  fone 3616-6668,Natal/RN, próximo ao

.Campus I/UFRN

 o autor deverá comparecer à perícia munido de todos os exames ADVERTÊNCIA: referentes às lesões decorrentes do acidente.

             

                     Natal/RN, 4 de junho de 2018

                           ELIANE INACIO DA LUZ

                              Auxiliar Técnico(a)

                              

                 (documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo nº: 0828147-81.2015.8.20.5001

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que efetuei a juntada do AR devidamente cumprido,

conforme verifica-se no anexo.

NATAL/RN, 19 de julho de 2018

JOSÉ RIBAMAR LOPES

Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Laudo em anexo.
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AVALIAÇÃO MÉDICA
PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE

[Art. 31º da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974]

Informações da Vítima
Nome completo: Diego da Silva Ferreira

CPF: 099.119.854-90

Endereço completo: Av Brigadeiro Tramposco - N 1295 - Passagem de Areia - Parnamirim - Rn

Informações do Acidente
Local: Distrito de São José do Mipimbu-rn

Data do acidente: 01/11/2014

Concordância com a realização da avaliação médica

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicados, são verdadeiras e que compareci, por livre e
espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de verificação do grau de invalidez permanente em
razão do processo judicial nº 0828147-81.2015.8.20.5001, para pagamento de indenização DPVAT por invalidez
permanente, do qual figura como autor e que tramita na 19 Vara Cível ou JEC da Comarca de Natal-RN.

Natal - RN, 20 de julho de 2018

local e data

assinatura da vítima

Avaliação Médica

I. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor
de via terrestre?

( X ) Sim (   ) Não (   ) Prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa.

II. Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s):

ombro esquerdo

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

luxação acrômio clavicular esquerdo

III. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

(   ) Sim ( X ) Não

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

IV. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

a) (   ) disfunções apenas temporárias

b) ( X ) dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no patrimônio físico da Vítima.

limitação de movimentos com redução de força muscular

V. Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário    exame complementar?

(   ) Sim, em que prazo:

( X ) Não 
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Em caso de enquadramento na opção 'a' do item IV ou da resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher
os demais campos abaixo assinalados.

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo  geradora(s) de dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s)
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação:

Segmento corporal acometido: ombro esquerdo

a) (   ) Total   (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental
da Vítima)

b) ( X ) Parcial   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio
físico e/ou mental da Vítima)

Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1) (   ) Parcial Completo   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum
segmento corporal da Vítima)

b.2) ( X ) Parcial Incompleto   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em
parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima)

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 3º da
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmento Anatômico Marque aqui o percentual

1ª Lesão 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros - Lado Esquerdo

(   ) 10% Residual ( X ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

2ª Lesão 

(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

3ª Lesão 

(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

4ª Lesão 

(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados:

Local e data da realização do exame médico: Assinatura do médico perito - CRM 
Natal - RN, 20 de julho de 2018

Assinatura do médico assistente - CRM 

Judson Welber Verissimo de Azevedo

CPF - 044.491.094-81

CRM - 6892-RN

Assinatura do médico assistent
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CPF - 044.491.094-81

CRM 6892-RN

Mauro Carneiro Calhau

CPF - 

CRM - 3063-RN

Assinatura do médidididididididididididididididididididididididididididididico perito - CRM 

Mauro Carneiro Calhau

CPF
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PERECER MÉDICO
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

[Art. 31º da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974]

Informações da Vítima
Nome completo: Diego da Silva Ferreira

CPF: 099.119.854-90

Endereço completo: Av Brigadeiro Tramposco - N 1295 - Passagem de Areia - Parnamirim - Rn

Informações do Acidente
Local: Distrito de São José do Mipimbu-rn

Data do acidente: 01/11/2014

Avaliação Médica

I. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor
de via terrestre?

( X ) Sim (   ) Não (   ) Prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa.

II. Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s):

ombro esquerdo

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

luxação acromio-clavicular esquerda

III. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

(   ) Sim ( X ) Não

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s) e, se for o caso, se as mesmas já estavam
prescritas no momento da avaliação administrativa:

IV. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

a) (   ) disfunções apenas temporárias

b) ( X ) dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no patrimônio físico da Vítima.

limitação de amplitude de movimento e força muscular

V. Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário    exame complementar?

(   ) Sim, em que prazo:

( X ) Não 

Em caso de enquadramento na opção 'a' do item IV ou da resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher
os demais campos abaixo assinalados.

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo  geradora(s) de dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s)
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação e se for o caso, a
partir do pagamento administrativo indicar: agravamento, melhora e/ou nova lesão:

(  ) Agravamento

(  ) Melhora

(  ) Nova lesão

Segmento corporal acometido: ombro de esquerdo
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a) (   ) Total   (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental
da Vítima)

b) ( X ) Parcial   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio
físico e/ou mental da Vítima)

Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1) (   ) Parcial Completo   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum
segmento corporal da Vítima)

b.2) ( X ) Parcial Incompleto   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em
parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima)

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 3º da
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmento Anatômico Marque aqui o percentual

1ª Lesão 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros - Lado Esquerdo

(   ) 10% Residual ( X ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

2ª Lesão 

(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

3ª Lesão 

(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

4ª Lesão 

(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados:

JUSTIFICATIVA DE CONCORDÂNCIA COM A PERICIA JUDICIAL:

concordo

JUSTIFICATIVA DE DIVERGÊNCIA DA PERÍCIA JUDICIAL:

Local e data da realização do exame médico: Assinatura do assistente TÉCNICO - CRM 
Natal - RN, 20 de julho de 2018

Judson Welber Verissimo de Azevedo

CPF - 044.491.094-81

CRM - 6892-RN

 We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We Welbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelbelber Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Vr Verierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierierissississississississississississississississississississississississississississississississississississississississississississississississississississississississississississississississississississississississississimo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo mo de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de de AzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzeAzevedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedvedoooooooooooooooooooooooooooooooooooooJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudJudsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonsonson We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We We

CPF - 044.491.094-81

CRM 6892-RN
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NATAL/RN 

  

 

 

PROCESSO N° 0828147-81.2015.8.20.5001 

  

MAPFRE SEGUROS S.A, já qualificada nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DIEGO DA SILVA FERREIRA, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente e 

tempestivamente, à presença de Vossa Excelência apresentar MANIFESTAÇÃO DE 

LAUDO em razão do despacho proferido. 

 

Versa a presente ação sobre indenização de seguro DPVAT, 

devemos alertar a este magistrado que a parte autora alega que sua incapacidade 

permanente estaria em 100%, quando na verdade, seu grau de incapacidade não 

correspondente a este percentual de acordo com o laudo pericial.  

 

Preliminarmente, cumpre reiterar que a parte autora, realizou 

pedido administrativo referente ao valor da indenização correspondente ao Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, contudo não logrou êxito, tendo em vista que a 

parte autora estava realizando tratamento conservador, vejamos: 
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Entretanto, caso não seja esse o entendimento deste MM. Juízo, 

esta Seguradora, requer, de logo, que seja levado para fins de condenação, apenas o 

que foi graduado no laudo pericial, de acordo com a tabela de indenização do Seguro 

Dpvat, conforme se verifica, 25% (vinte e cinco por cento) do ombro esquerdo. 

Vejamos:  

 

 

 

Insta salientar que a parte autora possui uma invalidez 

permanente parcial incompleta, de acordo com o laudo pericial, o que ensejará o 

pagamento de indenização nos termos do inciso II, §1º da Lei 11.482/2007, sendo esta 

proporcional ao percentual constatado através de perícia médica. 

 

A Lei 11.482/2007 trouxe uma alteração legislativa nos valores de 

indenização de Seguro DPVAT para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

respeitando-se os percentuais estabelecidos na tabela de invalidez incluída pela Lei 

11.945/2009, conforme abaixo: 

 

Art. 3o
  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

        (...)  

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 

   III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas.  

§ 1o
  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 

lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 

suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 
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terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como 

total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial 

em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:   

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada 

em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na 

tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante 

da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional 

da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 

por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 

cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais.  (grifo nosso) 

 

Sendo assim, a Legislação é bastante clara ao dispor que em casos 

de invalidez permanente, o pagamento será em conformidade com o grau de 

invalidez apurado em laudo pericial. 

 

De acordo com o laudo pericial, restou caracterizado que o autor 

possui a supracitada lesão graduada em 25% do ombro direito, o que corresponde a 

uma indenização no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e 

cinco centavos), conforme tabela abaixo: 
 

DANOS CORPORAIS 
SEGMENTARES 
(PARCIAIS) 
REPERCUSSÕES EM 
PARTES DE MEMBROS 
SUPERIORES E 
INFERIORES 

 
PERCENTUA
L DA PERDA 

(%) 

 
TOTAL 
(100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDU
AL 

(10%) 

Perda completa da 
mobilidade de um dos 
ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo polegar 

25 
R$ 

3.375,00 
R$ 

2.531,25 
R$ 

1.687,50 
R$ 

843,75 
R$ 

337,50 
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Diante do exposto, resta evidente que não merece prosperar o 

pleito autoral em receber o teto máximo indenizável haja vista que sua debilidade é 

parcial, de menores proporções. Levando-se em consideração o percentual apurado, 

em caso de eventual condenação, a indenização deve se limitar ao percentual 

apurado, qual seja, R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco 

centavos). 

 

Pelo exposto e por tudo mais que consta dos autos, resta 

indiscutível a IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS formulados na exordial haja vista que 

a Demandada já deu quitação a indenização devida em sede administrativa. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

De Recife/PE para Natal/RN, 02 de agosto de 2018. 
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BANCO ITAU S.A.                                             

COMPROVANTE DE OPERAÇÃO

FORMA DE PAGAMENTO: FICHA DE COMPENSACAO          

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA           

CNPJ:     09.248.608/0001-04

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477-0 CONTA: 78855-8 

DATA DA OPERAÇÃO: 10/10/2018

VALOR TOTAL: 5.600,00

CLIENTE:   BANCO DO BRASIL SA                                           

REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA

DO CÓDIGO DE BARRAS: 00192772400005600000000002836585007194524717

Nr. da Autenticação: D6AA7450E43FFA30DE2D6A69654F6C187E9CF8A177075E1224EFD148639805BA
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 01/10/2018 17:20:39

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE NO NORTE

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: RAYSSA MIGUEL JUVENCIO

Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO

NATAL - 19 VARA CIVEL

Processo: 0807150-14.2014.8.20.5001 - ID 081160000005795590

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep.Judicial

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.

00190.00009 02836.585006 71945.183177 3 77240000900000

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO                                     CNPJ: 09.248.608/0001-04
TRIBUNAL DE JUSTICA.RN  -  PROCESSO:  0807150-14.2014.8.20.5001,   NATAL - 19 VARA CIVEL

28365850071945183 81160000005795590 30/11/2018 9.000,00 9.000,00

BANCO DO BRASIL S/A 

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 71945.183177 3 77240000900000

BANCO DO BRASIL S/A 

01/10/2018 81160000005795590 ND N 01/10/2018

81160000005795590 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081160000005795590 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO                                     CNPJ: 09.248.608/0001-04 
TRIBUNAL DE JUSTICA.RN  -  PROCESSO:  0807150-14.2014.8.20.5001, NATAL - 19 VARA CIVEL

30/11/2018

2234 / 99747159-X

28365850071945183

9.000,00

9.000,00
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 01/10/2018 17:18:47

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE NO NORTE

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: JOSE ALVES DE MEDERIOS

Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO

NATAL - 19 VARA CIVEL

Processo: 0830131-03.2015.8.20.5001 - ID 081160000005795557

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep.Judicial

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.

00190.00009 02836.585006 71945.135177 6 77240001000000

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO                                     CNPJ: 09.248.608/0001-04
TRIBUNAL DE JUSTICA.RN  -  PROCESSO:  0830131-03.2015.8.20.5001,   NATAL - 19 VARA CIVEL

28365850071945135 81160000005795557 30/11/2018 10.000,00 10.000,00

BANCO DO BRASIL S/A 

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 71945.135177 6 77240001000000

BANCO DO BRASIL S/A 

01/10/2018 81160000005795557 ND N 01/10/2018

81160000005795557 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081160000005795557 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO                                     CNPJ: 09.248.608/0001-04 
TRIBUNAL DE JUSTICA.RN  -  PROCESSO:  0830131-03.2015.8.20.5001, NATAL - 19 VARA CIVEL

30/11/2018

2234 / 99747159-X

28365850071945135

10.000,00

10.000,00
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 01/10/2018 17:22:29

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE NO NORTE

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: JEAN FERREIRA

Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO

NATAL - 19 VARA CIVEL
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BANCO ITAU S.A.                                             

COMPROVANTE DE OPERAÇÃO

FORMA DE PAGAMENTO: FICHA DE COMPENSACAO          

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA           

CNPJ:     09.248.608/0001-04

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477-0 CONTA: 78855-8 

DATA DA OPERAÇÃO: 10/10/2018
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CLIENTE:   BANCO DO BRASIL SA                                           

REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA

DO CÓDIGO DE BARRAS: 00193772400009000000000002836585007194518317

Nr. da Autenticação: D6AA7450E43FFA30DE2D6A69654F6C187E9CF8A177075E124D337A576E7897A6
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BANCO ITAU S.A.                                             

COMPROVANTE DE OPERAÇÃO

FORMA DE PAGAMENTO: FICHA DE COMPENSACAO          
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº: 0828147-81.2015.8.20.5001

Demandante: AUTOR: DIEGO DA SILVA FERREIRA

D e m a n d a d o ( a )  R É U :  M A P F R E  S E G U R O S:

 

CERTIDÃO

            

Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que tendo sido perfectibilizada a perícia, conforme laudo de ID Num.

28992477, compulsando os presentes autos, verifiquei que as partes foram devidamente intimadas da decisão de ID

Num. 23549719, bem ainda que decorreu o prazo sucessivo concedido pelo precitado ato judicial para manifestarem-se

sobre o laudo pericial, sem que a parte autora tenha apresentado manifestação. Dessa forma, faço estes autos conclusos ao

exame da MM Juíza de Direito desta Vara, para os devidos fins.

NATAL  6 de fevereiro de 2019.       /RN,

TAISE TEIXEIRA TAVARES

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

 

 0828147-81.2015.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

AUTOR: DIEGO DA SILVA FERREIRA

RÉU: MAPFRE SEGUROS

D E S P A C H O

 

Certifique a Secretaria acerca da tempestividade da peça contestatória de ID nº 3464000.

Após, voltem-nos conclusos.

Cumpra-se.

 

 15 de abril de 2019NATAL/RN,

 

ELANE PALMEIRA DE SOUZA
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Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº: 0828147-81.2015.8.20.5001

Demandante: AUTOR: DIEGO DA SILVA FERREIRA

D e m a n d a d o ( a )  R É U :  M A P F R E  S E G U R O S:

 

CERTIDÃO

    

Certifico em razão do meu ofício que a CONTESTAÇÃO DE ID Num. 3464000 está tempestiva

NATAL  15 de abril de 2019.       /RN,

TAISE TEIXEIRA TAVARES

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

0828147-81.2015.8.20.5001

AC Fórum Seabra Fagundes, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

 0828147-81.2015.8.20.5001Processo nº:   

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 DIEGO DA SILVA FERREIRAAutor:

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

S E N T E N Ç A

 

I – RELATÓRIO

Vistos,

DIEGO DA SILVA FERREIRA, ajuizou a presente Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT em desfavor de

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, ambos qualificados.

Alega que, em decorrência de acidente de trânsito ocorrido em 01.11.2014, sofreu  , oluxação acrômio-clavicular esquerda
que resultou em debilidade permanente(dor residual, limitação nos movimentos de abdução do , com diminuição daombro esquerdo
força muscular). Informa que em 2015 requereu administrativamente a indenização securitária perante a Comprev Seguros e

Previdência S.A, porém, o pedido foi indeferido.

Requer o benefício da justiça gratuita, a citação da requerida, a realização de perícia médica, a procedência da ação com a

condenação da parte ré ao pagamento de R$ 13.500,00, devidamente corrigidos e com a incidência de juros legais a contar da citação,

custas e despesas processuais e honorários de sucumbência no percentual de 20% sobre o valor da condenação, no caso de recurso.

Juntou documentos.

Através da decisão de ID nº 3080429, foi deferida a gratuidade judiciária e determinada a citação da ré.

A parte ré apresentou contestação(ID 3464000), acompanhada de documentos, na qual : carênciaalegou, preliminarmente
da ação visto a ausência de documento imprescindível ao exame da questão, no caso o laudo do IML, pelo que requereu a extinção do

feito; ilegitimidade passiva e necessidade de substituição do polo passivo com a inclusão da Seguradora Líder; , dentreNo mérito
outros, pugna pela improcedência do pleito autoral tendo em vista que a parte autora não comprovou a invalidez permanente; e que em

caso de eventual condenação, que seja levado em consideração o grau de lesão suportada pelo autor, a qual deverá ser calculada sobre

o patamar máximo indenizável, considerando a data do sinistro para o cálculo e que os juros apenas incidam a partir da data da citação,

e a correção monetária a partir da distribuição da ação.
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Instada a se manifestar acerca da contestação, a parte autora por meio da peça acostada ao ID 3892224, apresentou réplica.

Autos redistribuídos para esta unidade judiciária, conforme certidão de ID nº 13973055.

Comando judicial de ID 23549719, determinando a remessa dos autos ao Cejusc, para marcação/realização de perícia.

Laudo pericial e parecer médico de assistência técnica, este último com justificativa de concordância com o laudo pericial,

acostados respectivamente, ao ID nº 28992477, págs. 2/3 e 4/5, acerca do qual se manifestou a parte ré (ID 29361715), permanecendo

silente o autor, conforme certidão de ID 38762088.

Certidão vinculada ao ID 42008896, atestando a tempestividade da peça contestatória

É o relatório. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1. Da ausência de documento indispensável à propositura da ação

Com efeito, a preditada preliminar, suscitada na peça contestatória, diz respeito ao fato de não haver sido acostado aos autos

laudo de exame de lesão corporal emitido pelo Instituto Médico Legal, o qual não é indispensável à propositura da ação, visto que a

comprovação da incapacidade parcial ou total poderá ser feita mediante prova pericial constituída na fase oportuna do processo, como

de fato ocorreu nos presentes autos, não se configurando, portanto, a inépcia da exordial apontada pela parte ré.

Ademais, a prova da invalidez é matéria relativa ao mérito da causa, razão pela qual não deve ser apreciada tal questão em

sede de preliminares, mormente quando se leva em consideração que, no caso dos autos, foi realizada perícia por ordem do juízo.

II. 2. Da Ilegitimidade Passiva da demandada e necessidade de substituição pela Seguradora Líder

De chofre, REJEITO a alegação de ilegitimidade passiva (ou de inclusão forçada da Líder Seguradora na lide), porque,

como já está assentado inclusive em sede jurisprudencial, qualquer seguradora é parte legítima para a resposta às ações de cobrança de

indenização DPVAT – afinal, o ressarcimento é garantido pela lei de instituição do seguro:

 Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não

identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e

prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as

 sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (Redação dada pela Lei nº

8.441, de 1992)

E o Superior Tribunal de Justiça (STJ) não se limita a uma interpretação literal:

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. LEGITIMIDADE DE

SEGURADORA DIVERSA DA QUE REALIZOU O PAGAMENTO A MENOR.

SOLIDARIEDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA DO ART. 275, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO,

DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.

1. A jurisprudência é sólida em afirmar que as seguradoras integrantes do consórcio do
Seguro DPVAT são solidariamente responsáveis pelo pagamento das indenizações
securitárias, podendo o beneficiário cobrar o que é devido de qualquer uma delas.
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2. Com efeito, incide a regra do art. 275, caput e parágrafo único, do Código Civil de 2002,

segundo a qual o pagamento parcial não exime os demais obrigados solidários quanto ao

restante da obrigação, tampouco o recebimento de parte da dívida induz a renúncia da

solidariedade pelo credor.

3. Resulta claro, portanto, que o beneficiário do Seguro DPVAT pode acionar qualquer

seguradora integrante do grupo para o recebimento da complementação da indenização

securitária, não obstante o pagamento administrativo realizado a menor tenha sido efetuado

por seguradora diversa.

4. Recurso especial provido. (REsp 1108715/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,

QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 28/05/2012).

.II.3 Do Mérito

No mérito, cabe destacar que o pleito inicial da parte autora é de percebimento de indenização por invalidez permanente,

com arrimo na Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via

terrestre, ou por sua carga a pessoas transportadas ou não.

O artigo 5º da Lei nº 6.194/74 prevê que o pagamento da indenização será realizado mediante a comprovação do acidente

(mesmo que de forma simples) e a prova do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro.

Nesse sentido, verifica-se que o pagamento da indenização do seguro obrigatório será realizado mediante o preenchimento

dos seguintes requisitos: prova do acidente automobilístico, prova do dano (invalidez permanente) e prova do nexo de causalidade

entre o evento e a debilidade definitiva.

No caso em comento, evidenciamos que as provas carreadas aos autos, laudo pericial de   ,ID 28992477, págs. 2/3

demonstram que a parte autora, em decorrência de acidente automobilístico, foi acometida de lesão em seu ombro esquerdo, sendo
   este um dano anatômico e/ou funcional definitivo parcial incompleto, com repercussão no percentual da perda de 25%(vinte e

cincopor cento).

No que concerne ao valor da indenização, deve-se aplicar a norma em vigor na data do sinistro.

Aos sinistros ocorridos após o advento da Medida Provisória nº 451 (18/12/2008), convertida na Lei n.º 11.945

(04/06/2009), aplica-se a regra da gradação de valores, considerando a natureza dos danos permanentes, consoante tabela que foi

acrescentada à Lei nº 6.194/74.

No caso em análise, a indenização deve ser paga em proporcionalidade ao grau de invalidez permanente da vítima, sendo o

teto o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser observada a tabela anexada à Lei nº 6.194/74 pela Medida

provisória nº 451/2008. Nesse sentido, preconiza a Súmula n° 474 do Superior Tribunal de Justiça: “a indenização do seguro DPVAT,

em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.

Assim, deve-se aplicar a redução percentual do prevista no artigo 3º, § 1º, II, da lei nº 6.194/74, o qual determina que a

indenização deverá ser paga mediante o enquadramento da lesão sofrida em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na

tabela anexa à referida lei.

Nesse sentido, a indenização corresponderá ao valor resultante da aplicação do percentual estabelecido na tabela ao valor

máximo da cobertura (R$ 13.500,00) e, em seguida, se procederá redução proporcional desse valor de acordo com a repercussão da

lesão (que pode ser intensa, média, leve ou residual).
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No caso em comento, o laudo pericial vinculado ao , concluiu que a perda anatômica e/ou funcionalID.  28992477, págs. 2/3

definitiva parcial incompleta se deu no  do autor, prevendo a referida tabela a aplicação do percentual de ombro esquerdo 25% (vinte
, resultando no valor de e cinco por cento) R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais).

Sobre este valor, deve ainda incidir o percentual de  correspondente ao grau de incapacidade25% (vinte e cinco por cento)
definido pelo  como LEVE, o que equivale ao valor de expert R$ 843,75(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco

 a título de indenização securitária.centavos),

II.4. Da correção monetária e juros moratórios

Em se tratando de ilícito contratual, conforme jurisprudência do STJ (REsp 1120615/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009), a correção monetária da indenização é devida a partir do

efetivo prejuízo (Súmula nº 43/STJ), a saber, .a data do acidente (01.11.2014)

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há que se ressaltar que, não sendo a responsabilidade extracontratual, não há

que se cogitar na aplicação de juros de mora contados desde a data do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula nº 54/STJ.

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente caso, verifico que o termo inicial é o da
:citação válida e regular

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 543-C

DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE

DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE -

DPVAT. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

 1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. Em ação de cobrança objetivando
indenização decorrente de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos

 automotores de via terrestre - DPVAT, os juros de mora são devidos a partir da citação,
por se tratar de responsabilidade contratual e obrigação ilíquida.

2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial provido.

(REsp 1098365/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 26/11/2009)

O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% (um por cento) ao mês, conforme art. 406 do CC/2002 c/c o art. 161, §

1º, do CTN, a partir da citação válida.

III – DISPOSITIVO

Isto posto,   arguidas na contestação e, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC/15, rejeito as preliminares JULGO
 a pretensão autoral para condenar a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A a pagar aoPARCIALMENTE PROCEDENTE

autor a importância de    a título de indenização do seguroR$ 843,75(oitocentos e quarenta e trêsreais e setenta e cinco centavos),
DPVAT, com incidência de correção monetária pelo INPC a partir da data do evento danoso (  ), bemdata do acidente 01.11.2014
como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação válida (  - 18.08.2015 data da juntada aos autos do mandado

).de citação cumprido, ID's 3217637/3217638

Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários ao advogado da parte autora, que fixo em 10%

(dez por cento) do valor da condenação, ante a simplicidade do feito e o tempo de duração do processo, conforme art. 85, do CPC/15.

A parte autora deverá promover, querendo, a respectiva execução de sentença.
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Após o trânsito em julgado, arquive-se o feito com a respectiva baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

NATAL/RN, 24 de abril de 2019

 

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DO NATAL – RN.  
 
 
Processo nº 0828147-81.2015.8.20.5001 

 

 

 

 

DIEGO DA SILVA FERREIRA, já qualificado nos autos da Ação 
de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT em epígrafe, que move em face de 
MAPFRE SEGUROS S/A, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, por intermédio do seu advogado in fine, informar que o mesmo 
compareceu ao escritório deste causídico para tomar conhecimento do por que 
foi intimado para comparecer a duas pericias em um curto período de tempo.  

 
Ao verificar o que havia acontecido através de consulta no PJE 

(Processo Judicial Eletrônico), observou-se a existência de outra ação, de nº 
0802087-71.2015.8.20.5001, que tramita perante a 20ª Vara Cível da Comarca de 
Natal/RN, cujo objeto é exatamente o mesmo do processo em epígrafe. 
Ademais, notou-se ainda ser aquela ação anterior a esta, o que tornou aquele 
juízo prevento, e, portanto, a presente ação comprometida pela litispendência.  

 
Fato relevante é que o Autor, embora afirme que chegou a 

procurar outro escritório de advocacia antes de apresentar seus documentos e 
outorgar procuração a este subscritor, não se lembrava de ter assinado 
documentos que autorizassem o outro causídico a ajuizar aquela ação. 
Contudo, ao checar a assinatura constante no instrumento procuratório 
outorgado ao Dr. Leandro Abrunhosa Ferraz, o mesmo confirmou ser sua a 
firma ali constante. Logo, reconhece ser o causador de todo o imbróglio, 
registrando que não teve má-fé na prática dos atos acima descritos, mas foi 
levado ao erro de acreditar, até o presente momento, que só era autor de uma 
única ação de cobrança de seguro DPVAT. 

 
Desta feita, explicada a situação supra, e pedindo as devidas 

escusas por todo o ocorrido, vem à presença de Vossa Excelência comunicar a 
existência da ação de cobrança que tramita sob o nº 0802087-71.2015.8.20.5001, a 
qual foi protocolada no dia 22/01/15, logo, anteriormente à presente, que foi 
distribuída em 02/07/15, e, por consequência, requerer a DESISTÊNCIA da 
presente demanda, pedindo ainda que não lhe seja imposta qualquer obrigação 
sobre o pagamento de custas processuais e honorários de sucumbência, bem 
como não lhe seja imposta nenhuma eventual penalidade por litigância de má-
fé, vez que resta demonstrado o desconhecimento do Autor quanto à existência 
de duas ações idênticas.  

Num. 43078848 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEICAO - 21/05/2019 16:47:23

http://pje1g.tjrn.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052116451973300000041651233

Número do documento: 19052116451973300000041651233



  

 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 

 
Natal - RN, 21 de maio de 2019. 

 
 

 
Gustavo Rodrigo Maciel Conceição 

OAB- RN nº 680-A 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

 

Processo nº: 0828147-81.2015.8.20.5001

Demandante: AUTOR: DIEGO DA SILVA FERREIRA

Demandado(a): RÉU: MAPFRE SEGUROS

 

CERTIDÃO

Certifico em razão do meu ofício que a sentença constante no ID Num. 42227387 transitou em julgado em 04/06/2019.

 

NATAL/RN, 2 de julho de 2019.

 

 

TAISE TEIXEIRA TAVARES

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

Num. 45488068 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TAISE TEIXEIRA TAVARES - 02/07/2019 15:23:26

http://pje1g.tjrn.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070215232456000000043986366

Número do documento: 19070215232456000000043986366



 

Num. 45488068 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TAISE TEIXEIRA TAVARES - 02/07/2019 15:23:26

http://pje1g.tjrn.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070215232456000000043986366

Número do documento: 19070215232456000000043986366



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo: 0828147-81.2015.8.20.5001

Ação:PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor:AUTOR: DIEGO DA SILVA FERREIRA

Réu: RÉU: MAPFRE SEGUROS

 

ATO ORDINATÓRIO

Com a permissão do artigo 152, do CPC, e de acordo com o art. 116 do PROVIMENTO 154, DE 09 DE SETEMBRO DE

   2016, da CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA-RN, fica a parte RÉ, intimada por seu advogado para, no prazo de

10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas processuais em atenção ao teor da parte final da sentença de ID Num.

42227387, bem ainda para, no mesmo prazo, manifestar-se acerca do petitório de ID Num. 43078848, pelo que remeto o

presente ato, nesta data, ao Diário da Justiça Eletrônico para a devida publicação.

NATAL/RN, 3 de julho de 2019

 

TAISE TEIXEIRA TAVARES

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo: 0828147-81.2015.8.20.5001

Ação:PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor:AUTOR: DIEGO DA SILVA FERREIRA

Réu: RÉU: MAPFRE SEGUROS

 

ATO ORDINATÓRIO

Com a permissão do artigo 152, do CPC, e de acordo com o art. 116 do PROVIMENTO 154, DE 09 DE SETEMBRO DE

   2016, da CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA-RN, fica a parte RÉ, intimada por seu advogado para, no prazo de

10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas processuais em atenção ao teor da parte final da sentença de ID Num.

42227387, bem ainda para, no mesmo prazo, manifestar-se acerca do petitório de ID Num. 43078848, pelo que remeto o

presente ato, nesta data, ao Diário da Justiça Eletrônico para a devida publicação.

NATAL/RN, 3 de julho de 2019

 

TAISE TEIXEIRA TAVARES

Chefe de Secretaria
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA CO-

MARCA DE NATAL/RN

REF. PROCESSO Nº 0828147-81.2015.8.20.5001

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, já devidamente qualificada nos autos do pro-

cesso em epígrafe, movido por DIEGO DA SILVA FERREIRA, vem respeitosa e tempestivamente pe-

rante Vossa Excelência, requerer a juntada das guias e comprovantes de custas finais.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

NATAL/RN, 4 de Julho de 2019.

1|

www.ruedaerueda.com.br | RUA CONDADO, 77 - PARNAMIRIM, RECIFE-PE | CEP 52.060-080 TEL:. 81 3268 5251
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
21/06/2019 -     AUTOATENDIMENTO      - 12.44.15
1509101509         SEGUNDA VIA              0021

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: RUEDA & RUEDA ADVOGADOS
AGENCIA: 1509-1 CONTA:        43.904-5
================================================
Convenio  TRIBUNAL DE JUSTICA DO RN
Codigo de Barras   86790000003-7   54250854645-5
                   92019072070-5   00003524705-5
Data do pagamento                     21/06/2019
Valor em Dinheiro                         354,25
Valor em Cheque                             0,00
Valor Total                               354,25
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  062149
AUTENTICACAO SISBB:        E.FCF.688.908.AA8.C64
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº: 0828147-81.2015.8.20.5001

Demandante: AUTOR: DIEGO DA SILVA FERREIRA

D e m a n d a d o ( a )  R É U :  M A P F R E  S E G U R O S:

 

CERTIDÃO

            

CERTIFICO que, em atenção aos termos da parte final do comando sentencial transitado em julgado de ID Num. 42227387, 

ARQUIVO, nesta data, os presentes autos.

NATAL  16 de julho de 2019.       /RN,

TAISE TEIXEIRA TAVARES

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 46847543 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TAISE TEIXEIRA TAVARES - 16/07/2019 15:36:34

http://pje1g.tjrn.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071615363452200000045322353

Número do documento: 19071615363452200000045322353



Petição
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0 22/07/2019

DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

5000121328630

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

8281478120158205001

N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL

19/07/2019

DATA DA GUIA

1617855

N° DA GUIA

NATAL  19 VARA CIVEL

ORGÃO/VARA

RÉU 1776,87

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DIEGO DA SILVA FERREIRA                 Fisica 09911985490

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

52C3B545256316CD

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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